MOÇÃO DE PESAR Nº.39/16
O Vereador infra-assinado, de acordo com as normas regimentais e após ouvido o plenário, requer ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, oficiar à família da Sra. Maria Luiza da Silva, enviando uma moção de pesar pelo seu falecimento no dia 04 de julho de 2016.
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016.

Joaquim Benedito de Almeida
Vereador
